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REQUERIMENTO N.º 007/2026
CONSIDERANDO que se encontra em vigor a Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União em 13 de janeiro de 2026, que altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para prever a autorização de pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal de entes federativos que decretaram estado de calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19;
CONSIDERANDO que a referente lei, em seu Art. 3º, revoga o inciso IX do caput do art.8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que impede a contagem de tempo do período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021 como de período aquisitivo necessário para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes;
REQUEIRO à casa, na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe as seguintes informações:
1. Estudos de Impacto Orçamentário e Projeto de Lei: O Poder Executivo está realizando estudos junto ao Departamento Jurídico e outros pertinentes sobre o levantamento do impacto orçamentário e financeiro para retomada da contagem de tempo e o envio de projeto de lei complementar de sua autoria a esta Câmara Municipal para determinar o pagamento dos retroativos devidos aos servidores municipais vinculados à Prefeitura de Tupi Paulista/SP referente ao período entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, conforme facultado pela LC 226/2026?

2.  Pagamentos Retroativos: Nos termos do Art. 8º-A da Lei Complementar nº 173/2020 (com redação dada pela LC nº 226/2026), existe previsão para a elaboração da Lei Municipal específica que autoriza os pagamentos retroativos relacionados à suspensão de tempo do período relatado?
3.  Retroatividade: Como a administração municipal planeja operacionalizar o pagamento dos valores que deixaram de ser incorporados às extinções dos servidores durante a vigência das restrições da LC 173/2020?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 06 de Fevereiro de 2026.
Paulo Edson Bompadre
Vereador
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